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Exa. na forma do Regimento lnterno deste Poder Legislativo, apresentar o presente PROJETO DE lNDlcAÇÃo'

com o fim de sugerir ao poder Executivo Municipal que seja enviada e esta casa Legislativa Proieto de Lei cuio

obietoprincipalsejaacriaÉodoProgramaBolsaProtetoreoreconhecimentodapÍoÍissãodecuidador(a)e
protetor(a) de animais no Município de Limoeiro do Nortê com um auxílio Íinanceiro mensal a pessoas e

instituições que ecolhem animais abendonados e vÍtimas de outras violências'

Em anexo, segue modelo de Proieto de lei o qual pode serviÍ de Parâmetro ao que podêrá s€r elaborado

por Vossâ Excelência.

certosdecontaÍmoscomototalepoioeetenÉo,aproveitamosaoportunidedeparareilerarosnossos

pÍotestos de elevada estima e distinta consideraÉo

Sala das Sessões da câmara Municipal de Limoeiro do Norte/CE' em de de2O2-'
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MINUTA

LEI No _, DE _DE-AE 202-

Dispóe sobre o Programa Bolsa PÍotetor e o
reconhecimento da profissáo de cuidado(a) e
protetor(a) de animais no Município de
Limoeiro do Norte, regulamenta o seu
exercício e estâbalece outras providências.

A PREFE|TA Do MuNtcÍpto DE LtMoEtRo Do NoRTE faz saber que a Câmara Municipal de

Limoeiro do Norte decretou e eu sanciono e promulgo e seguinte Lei:

Art.2o para os Íins desta Lêi Complementar, considera-se cuidador(a) e protetoÍ(a) de animais o(a)

profissional que desempenha funÉes de acompanhamento de animais e de assistência a esses, como as

que seguem:

| - auxílio e acompanhamento na realizaÉo de rotinas higiênicas, ambientais e nutricionais;

ll - pÍestação de apoio emocional ao animale à sua convivência social;

lll - cuidados de saúde preventivos, administraçáo de medicamentos e outros procedimenlos de

saúde; e

lV - auxÍlio e acompanhamento na mobilidade, em atividades de recÍeaçáo e lazêr'

§io As funções referidas neste artigo serão exercidas no âmbito do domicÍlio de quem o requisitaÍ,

de instituiÉes de longa permanência ou velerinárias, de eventos culturais e sociais ou em qualquer lugar que

houver necessidade de cuidado de animais.

s2o O(a) cuidador(a) e proteto(a) de animais, no exerclcio de sua proÍissáo, deverá buscar a melhoria

da qualidade de vida dos animais em relaÉo a si, à sua famÍlia e à sociedade.

§3o As funções do(a) cuidado(a) e protetor(a) de animais deveráo ser Íundamentadas nos princlpios

e na proteção dos direitos da flora, da fauna e do meio ambiente.

Art. 30 poderá exeÍcer a profissão de cuidador(a) e protetoÍ(a) de animais a pessoa maior dê '18

(dezoito) anos, que:

l- tenha concluido, com aproveitamento, cuÍso de ÍormaÉo de cuidador(a) e protetor(arc animais- 

-
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AÉ. ,1" Fica estabelecido o reconhecimento da proÍissão de cuidado(a) e proteto(a) de animais no

Município de Limoeiro do Norte.
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confeÍido poÍ instituiÉo dê ensino reconhecida por órgáo público municipal competentê; ou

ll - esteja exercendo a funçâo de proteto(a) e cuidado(a) de animais há, no mínimo, 2 (dois) anos

Art. 4" O Poder Público deverá incentivar a formaçâo de cuidador(a) e protetor(a) de animais por meio

de ensino técnico-proÍissionalizante e supêrior.

Art. 60 O benefício concêdido pelo Programa Bolsa PÍotetor terá duraçáo máxima de até 12 (doze)

meses, podendo ser prorrogado.

Parágrafo único: A conc€ssâo do auxilio financeiro não criará nenhum vínculo empregatício de

qualquer natureza com o Município de Limo€iro do Norte.

Art.70 O Programa Bolsa Protetor criará uma Comissão Pêrmanente para acompanhamento,

avaliaçâo e Íiscalização das atividades.

Art.8 o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo
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Art. 5' O Poder Público prestará auxilio ao cuidado(a) e protetor(a) de animais, atravês da criaçáo

do Programa Bolsa Píotetor, com o objetivo de Íornecer recursos Íinanceiros para aquelas pessoes que, de

maneira voluntária, cuidam dos animais de rua da cidade.

§1o Os cuidadores e protetores de animais abandonados ou em situaçâo de vulnerabilidade seráo

escolhidos por meio dê procêsso seletivo público.

§2o Os critérios e requisilos para a concessão do auxílio financeiro previsto no caput, bêm como os

deveres imputados aos beneÍiciários do PÍograma Bolsa Protetor seráo definidos por legislaçáo infralegal.

§3o O valor da Bolsa Protetor seÉ de RS 230,00 (duzentos e trinta reais).
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JUSTIFICATIVA

Nobres pares, considerando que o Poder Público não dispõem atualmente de recursos suÍicientes para

o resgate de animais abandonados ou em situação de risco, Íicando os Protetores ê Cuidadores responsáveis

por acolheí, tratar e alimentar esses animais.

O Programa Bolsa Protetor que se pretende criar por meio desse projeto de indicação possibilitará para

as pessoas que prestem esse relevante serviço à populaçáo tenham de forma facilitada cobrir custos de

alimentação, cuidados veterinários e oulros gastos essenciais.

lmportante que se facilite o trabalho dos Protetores e Cuidadores dos animais, pois, quanto mais o

fizerem de forma facilitada, o farão em maior quanlidade, diminuindo as zoonones e consequentemente trazendo

benefícios à saúdê pública, o que beneficia a população e o próprio poder público.

Portanto, o p[ojeto em tela é de Íelevante cunho social, legal e de grande eflciência para a população

Assim, coloco para apreciaÉo desta edilidade para aprovaçáo dos nobres pares.
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